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 Despacho n.º 924/2015
Nos termos do disposto no artigo 36.º do Código do Procedimento 

Administrativo, e no uso dos poderes que me foram delegados e subdele-

gados pelo Diretor da Unidade de Prestações e Contribuições do Centro 
Distrital de Setúbal do ISS, I. P., através do Despacho n.º 12951/2014, 
de 10 de outubro 2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 205, de 23 de outubro de 2014, subdelego na chefe da Equipa de 
Prestações de Desemprego do Núcleo de Prestações Previdenciais da 
Unidade de Prestações e Contribuições do Centro Distrital de Setúbal 
do ISS, I. P., licenciada Carla Sofia Barradas Viegas, sem prejuízo do 
direito de avocação, os poderes necessários para, no âmbito geográfico 
de atuação do respetivo serviço, praticar os seguintes atos:

1 — Em matéria de gestão geral e de recursos humanos, no âmbito 
da respetiva equipa, desde que, precedendo o indispensável e prévio 
cabimento orçamental, sejam observados os condicionalismos legais, os 
regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas do conselho diretivo 
sobre a matéria:

1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços por si 
dirigidos, com exceção da que for dirigida ao Presidente da República, 
à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de 
soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou 
superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando situações de 
mero expediente ou de natureza urgente.

2 — Em matéria de segurança social relativa a prestações do sis-
tema de segurança social e seus subsistemas, no âmbito da respetiva 
equipa, desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento 
orçamental, sejam observados os pressupostos, os condicionalismos 
legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas do Con-
selho Diretivo:

2.1 — Organizar os processos e decidir sobre a atribuição das presta-
ções de desemprego, incluindo o subsídio social de desemprego;

2.2 — Organizar os processos e decidir sobre a atribuição de outras 
prestações e ou compensações pecuniárias relacionadas com salários em 
atraso e com a suspensão ou cessação dos contratos de trabalho;

2.3 — Organizar os processos e decidir sobre os processos de atribui-
ção de benefícios complementares previstos em regulamentos especiais;

2.4 — Elaborar participação das infrações de natureza contraorde-
nacional em matéria de segurança social, bem como das situações que 
indiciem crime contra a segurança social;

2.5 — Autorizar a emissão e assinar as certidões e declarações sobre a 
situação jurídica dos contribuintes e beneficiários, no âmbito da atuação 
da equipa, e certificar, no mesmo âmbito, as situações de incumprimento 
perante a lei.

3 — O presente despacho é de aplicação imediata, e por força dele 
e do disposto no n.º 1 do artigo 137.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, ficam desde já ratificados todos os atos praticados pela 
mencionada dirigente no âmbito da aplicação da presente subdelegação 
de competências.

24 de outubro de 2014. — A Diretora do Núcleo de Prestações Pre-
videnciais da Unidade de Prestações e Contribuições, Ana Isabel de 
Almeida Bugarim Guedes Negrão.

208371823 

PARTE D

 TRIBUNAL DE CONTAS

Direção-Geral

Aviso (extrato) n.º 1054/2015
Em conformidade com o estipulado na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que nos termos das 
disposições conjugadas dos artigos 45.º, n.º 6, e 46.º do Decreto -Lei 

n.º 440/99, de 2 de novembro, e artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
foi integrada por consolidação definitiva da mobilidade, em regime 
de nomeação, no mapa de pessoal desta Direção -Geral — sede, com 
efeitos a 01 de janeiro de 2015, Maria Paula Celorico Moreira Pacheco 
Vieira, técnica verificadora superior principal, posicionada no escalão 1, 
índice 210.

14 de janeiro de 2015. — A Subdiretora -Geral, Márcia Vala.
208369889 

2 — As seguintes competências específicas de intervenção do Nú-
cleo:

2.1 — Apresentar queixas-crime em nome e no interesse do ISS, I. P., 
relativamente a factos ocorridos na área de intervenção própria do 
centro distrital;

2.2 — Autorizar o pagamento relativo a multas, preparos e custas 
judiciais nos processos e ações judiciais em que a representação do 
ISS, I. P., seja assegurada pelo centro distrital, cumpridos os preceitos e 
orientações do Conselho Diretivo e da Diretora de Segurança Social;

2.3 — Reclamar os créditos da Segurança Social em sede de quaisquer 
processos jurídicos, nomeadamente, processos de falência e insolvência, 
de execução e natureza fiscal, cível e laboral e requerer, na qualidade 
de credor, a declaração de insolvência;

2.4 — Aplicar admoestações, coimas e sanções acessórias pela prá-
tica de infrações ao direito da segurança social no âmbito das relações 
jurídicas de vinculação contributiva e prestacional, bem como para 
despachar e arquivar aqueles processos;

2.5 — Receber, instruir e elaborar o projeto de decisão final dos pro-
cedimentos relativos aos pedidos de pagamento de créditos, emergentes 
de contrato de trabalho, garantidos pelo Fundo de Garantia Salarial, de 
acordo com as orientações emitidas pelos órgãos gestores do referido 
fundo;

2.6 — Decidir os requerimentos de proteção jurídica que se situem na 
área geográfica de intervenção do Centro Distrital de Setúbal, nos termos 
da Lei n.º 34/2004, de 29 de julho, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 47/2007, de 28 de agosto, excecionando-se a situação prevista 
no artigo 8.ºA, n.º 8, do citado diploma;

2.7 — Apreciar os recursos de impugnação interpostos em conformi-
dade com o artigo 27.º, n.º 1 e 3, da referida lei, mantendo ou revogando 
as decisões proferidas;

2.8 — Remeter para o Tribunal competente o processo administrativo, 
de acordo com o artigo 28.º do mesmo diploma;

2.9 — Assinar todo o expediente relativo a estes processos, nomeada-
mente o endereçado aos requerentes ou seus representantes, aos tribunais 
e à Ordem dos advogados;

2.10 — Decidir do cancelamento e caducidade da proteção jurídica, 
nos termos dos artigos 10.º e 11.º da Lei n.º 34/2004, de 29 de julho, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 47/2007, de 28 de agosto.

3 — O presente despacho é de aplicação imediata, e, por força da 
sua entrada em vigor, ficam desde logo ratificados todos os atos en-
tretanto praticados pela dirigente referida no âmbito das matérias por 
ela abrangidos, ao abrigo e nos termos do artigo 137.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

24 de outubro de 2014. — A Diretora da Unidade de Apoio à Dire-
ção do Centro Distrital de Setúbal do ISS, I. P., Luciana Revez Rocha 
Barbosa Soares Faneco.

208371961 


